
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

......................................................................................................................................................

LIVRO II
 DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

Seção I
 Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação

Subseção I
 Das Disposições Gerais

....................................................................................................................................................

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:
I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à

execução;
II - as provisões de alimento e de combustível, necessárias à manutenção do

devedor e de sua família durante 1 (um) mês;
III - o anel nupcial e os retratos de família;
IV - os vencimentos dos magistrados, dos professores e dos funcionários

públicos, o soldo e os salários, salvo para pagamento de prestação alimentícia;
V - os equipamentos dos militares;
VI - os livros, as máquinas, os utensílios e os instrumentos, necessários ou úteis

ao exercício de qualquer profissão;
VII - as pensões, as tenças ou os montepios, percebidos dos cofres públicos, ou de

institutos de previdência, bem como os provenientes de liberalidade de terceiro,quando
destinados ao sustento do devedor ou da sua família;

VIII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se estas forem
penhoradas;

IX - o seguro de vida;
X - o imóvel rural, até um módulo, desde que este seja o único de que disponha o

devedor, ressalvada a hipoteca para fins de financiamento agropecuário.
* Inciso X acrescentado pela Lei nº 7.513, de 9 de julho de 1986.
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Art. 650. Podem ser penhorados, à falta de outros bens:
I - os frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis, salvo se destinados a

alimentos de incapazes, bem como de mulher viúva, solteira, desquitada, ou de
pessoas idosas;

II - as imagens e os objetos do culto religioso, sendo de grande valor.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


